
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

                                                                                     PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 

CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para a aquisição de material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação de Concórdia do Pará, conforme especificações contidas no termo de referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.1. O objeto da contratação se encontra no Plano de Contratações anual. 

3.2. A aquisição destes produtos se faz necessária para suprir as necessidades de reposição do estoque da secretaria. Visando 

manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte as tarefas e ações operacionais. 

3.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela maior rapidez 

em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os 

licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

3.4. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços 

em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: 

aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e parceladas. 

3.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. PRODUTOS.  
4.1. As embalagens dos produtos devem ser as originais de fábrica e lacradas, contendo a identificação do produto, marca e 

fabricante, data de fabricação, no do lote, prazo de validade. 

4.2. A empresa contratada se responsabilizará, às suas expensas, pelas eventuais substituições de produtos nos seguintes 

casos: produtos com especificações incompatíveis com este Termo de Referência e Edital de Licitação, que apresentem defeito 

de fabricação, entregue com a embalagem violada ou com sinais de violação, produto danificado em função de manuseio 

inadequado durante o transporte até o Município de Concórdia do Pará mesmo que a embalagem esteja íntegra, produtos com 

prazo de validade abaixo do estabelecido neste Termo de Referência. O prazo máximo para substituição desses produtos, pela 

empresa, será de 02 (dois) dia úteis, a contar do comunicado formal do Município de Concórdia do Pará. 

4.3. Especificações dos Produtos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT V.UNT 

1 

ACIDO MURIATICO em liquido composto de hcl+h20 incolor 

para limpeza em geral acondicionado em frasco contendo 1 litro 

do produto 

UNIDADE 6300  R$                17,22  

2 

AGUA SANITÁRIA base hipoclorito de sódio, concentração 

mínima de 2% de cloro ativo. Registrado na ANVISA/MS. 

Embalagem plástica, contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. frasco com 1000 ml. 

UNIDADE 28620  R$                10,70  

3 

ALCOOL ETÍLICO LÍQUIDO, hidratado, 65 INPN 92,8º. 

Certificado INMETRO e Norma ABNT NBR 5991; Embalagem 

tipo frasco plástico contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Embalagem: 1 frasco com 1000 

ml. 

UNIDADE 1440  R$                12,25  
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4 

ÁLCOOL GEL, Material: álcool etílico hidratado 80 INPM, 

Tipo: gel sanitizante, Aplicação: produto limpeza doméstica, 

Características Adicionais: neutralizante, espessante e grau 

cosmético, registro no Ministério da Saúde. Embalagem: frasco 

de 500 ml. 

UNIDADE 11664  R$                16,17  

5 

BACIA MÉDIA, em plástico polipropileno; com capacidade 

para 10 litros; graduado a cada litro; produto; rotulo com 

número de lote, data de fabricação e procedência 

UNIDADE 405  R$                25,53  

6 

BALDE PEQUENO, em plástico polipropileno; com capacidade 

para 5 lts; graduado a cada litro; alça acoplada nas laterais, 

acondicionado em embalagem apropriada para o produto; rotulo 

com número de lote, data de fabricação e procedência 

UNIDADE 468  R$                19,53  

7 

BALDE MÉDIO, em plástico polipropileno, material alça arame 

galvanizado, capacidade 12 l, cor preto, pegador embutido 

Balde, material plástico, tamanho grande, material alça arame 

galvanizado, capacidade 12 l, cor preto, pegador embutido 

UNIDADE 342  R$                35,84  

8 BALDE C/CSB. 60 LTS COM TAMPA UNIDADE 126  R$             153,11  

9 

BOTINA, MATERIAL BORRACHA, material da sola de 

borracha antiderrapante cor preta ou branca, tipo cano longo, 

tamanho diversos 

PAR 162  R$             147,64  

10 

CESTO DE LIXO, MATERIAL PLÁSTICO plástico, 

polipropileno, tipo fechado com tampa capacidade 15 l, 

diâmetro 25 cm, altura 34 cm, cinza ou branco 

UNIDADE 549  R$                59,69  

11 
COADOR DE CAFÉ DE PANO, coador de panode material 

tipo flanela, tamanho médio, com cabo de arame-pvc 
UNIDADE 531  R$                15,30  

12 

CONDICIONADOR INFANTIL NEUTRO - Especificação: 

Condicionador infantil, suave, neutro, para todo tipo de cabelo, 

sem corante e que não cause ardência ou irritação nos alhos ou 

pele clinicamente e dermatologicamente testado, embalagem de 

mínimo 200ml com o nome do fabricante, prazo de validade 

mínima de 12 meses a contar da data da entrega. Produto 

notificado pela ANVISA/ Ministério da Saúde. Indústria 

Brasileira. 

UNIDADE 531  R$                21,59  

13 

CREME DENTAL PARA USO INFANTIL sem flúor sabor 

tutti-frut. Com xilitol, anti-cárie, sem sacarina e baixa 

abrasividade. Tubos de 70g. com prazo de validade mínima de 

12 meses a contar da data da entrega. 

UNIDADE 1143  R$                13,45  
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14 

DESINFETANTE LÍQUIDO LEITOSO, função limpador, 

bactericida, fungicida, tensoativo nãoiônico. Embalagem 

contendo o nome do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade. Ser notificado na ANVISA.frasco com 1000 ml. 

UNIDADE 6696  R$                18,17  

15 

DESODORIZANTE EM PEDRA PARA SANITARIOS 

DESODORANTE, em pedra para uso em vaso sanitário, 

higienizante, poder bactericida, fragrância agradável. Registro 

ou notificação no Ministério da Saúde. Embalagem caixa 

contendo 01 suportes e 01 refis não inferior a 30 gramas e não 

superior a 50 gramas, contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade 

UNIDADE 1125  R$                12,12  

16 

DETERGENTE LÍQUIDO, composição tensoativos aniônicos, 

coadjuvante, preservantes, componente ativo linear 

alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção de gorduras 

de louças, talheres e panelas, aroma natural, contendo tensoativo 

biodegradável. Registrado no Ministério da Saúde. Embalagem: 

1 frasco com 500ml. 

UNIDADE 16200  R$                   4,57  

17 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL, Cabo em polipropileno, 

anatômico e reto que permita correta empunhadura, com porção 

intermediária. Comprimento total entre 13 a 15 cm com 03 

fileiras de tufos contendo 28 tufos. Cada Cerdas de nylon 

macias, aparadas uniformemente e arredondadas embaladas em 

estojo de PVC 

UNIDADE 1260  R$                   9,40  

18 

ESCOVA PARA LIMPEZA, com cerdas 100% de polipropileno 

e base 100% de madeira ou plástico com medida aproximada de 

15 cm. 

UNIDADE 270  R$                13,44  

19 

ESCOVA, TIPO DE UNHA, material corpo plástico, material 

cerdas náilon, tipo monoface, cor corpo cinza ou branca, cor 

cerdas branca, com alça. 

UNIDADE 90  R$                11,15  

20 
ESCOVÃO base de madeira dimensões 26x9x6cm, cerdas 

sintético, cabo em madeira perfeitamente reto e lixado. 
UNIDADE 207  R$                30,15  

21 
ESFREGÃO COM BALDE: balde boca redonda com 

espremedor, esfregão com cabo, 
UNIDADE 230  R$             137,41  

22 
ESPANADOR /TETO: Especificação: espanador p/ teto, em 

fibra c/cabo de madeira 
UNIDADE 202  R$                37,19  

23 

ESPONJA DUPLA FACE, para limpeza, material fibra 

sintética, formato retangular, abrasividade alta, aplicação em 

utensílios domésticos e espuma de poliuretano, macia. 

UNIDADE 1800  R$                   7,69  

24 
FÓSFORO: Caixa em madeira com lixa tradicional, conteúdo 

40 palitos, pct com 10 caixas. 
PACOTE 320  R$                16,59  



 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

                                                                                     PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 

CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará 

25 
FRALDA DESCARTÁVEL – PARA USOINFANTIL, 

tamanhos variados, pacote com 20 Unidades 
PACOTE 1200  R$                39,50  

26 

GUARDANAPO DE PAPEL medindo 23x20cm em folha 

simples tipo liso cor branca alvura superior a 70% conforme 

norma Iso, embalagem pacote c/ 50 unid. 

PACOTE 480  R$                   9,63  

27 

GUARDANAPO DE PANO P/ COZINHA Especificação: 

PANO DE PRATO, TECIDO FELPUDO OU DE ALGODÃO 

TIPO SACO NAS CORES BRANCO OU NATURAL 

EMBANHADO NAS LATERAIS, ABSORVENTE, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 x 50 CM, LAVÁVEL 

E DURÁVEL, LISO OU ESTAMPADO 

UNIDADE 1539  R$                10,36  

28 

INSETICIDA TIPO SPRAY, sem cheiro, não contendo 

clorofluorcarbono-CFC, a base de água, de baixa toxidade, com 

registro na ANVISA/MS. Embalagem contendo o nome do 

fabricante, indicação para uso doméstico, data de fabricação e 

prazo de validade. Embalagem: frasco de 300ml. 

UNIDADE 720  R$                22,46  

29 JARRA DE PLÁSTICO 5 LITROS UNIDADE 117  R$                43,06  

30 
LÃ DE AÇO, formato anatômico, abrasividade média, aplicação 

em utensílios domésticos. Pct c/ 8 unid 
PACOTE 873  R$                   7,70  

31 LIMPA ALUMINIO. Frasco c/ 500ML UNIDADE 1170  R$                   8,41  

32 

LIMPA VIDROS LÍQUIDO, Embalagem contendo o nome do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade. Ser notificado 

na ANVISA. Embalagem: frasco com 500 ml 

UNIDADE 1922  R$                   9,41  

33 

LIXEIRA PLÁSTICA em polipropileno com tampa vai e vem 

capacidade mínima de 60 litros, dimensões mínimas 

aproximadas 41 x 31,3 x 74cm 

UNIDADE 500  R$             185,47  

34 

LIXEIRA PLÁSTICA RETANGULAR COM PEDAL em 

polipropileno, capacidade mínima de 60 litros, dimensões 

mínimas aproximadas: 400mmX 440mm X680mm. 

UNIDADE 500  R$             144,42  

35 

LUSTRA MÓVEIS: emulsão aquosa cremosa, perfumado, para 

superfície em geral (exceto piso), compostocera, silicone, 

solvente, emulsificante, conservante, sequestrante, perfume e 

água, embalado em frasco plástico - 500ml lavanda 

UNIDADE 180  R$                11,95  

36 

LUVAS DE LATEX MULTIUSO, flexíveis, anatômicas, 

antitranspirantes, maior sensibilidade, alta aderência e 

resistência, tamanhos GRANDE, MÉDIO e PEQUENO com 

registro no Ministério do Trabalho. 

PAR 531  R$                15,37  



 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

                                                                                     PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 

CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará 

37 PÁ PARA LIXO EM PLÁSTICO, cabo curto UNIDADE 324  R$                20,50  

38 

PÁ PARA LIXO, em chapa de aço com cabo grande. Material 

Cabo: madeira. Comprimento Cabo: de 60cm até 80 cm. 

Características Adicionais: com cabo perfeitamente reto e lixado 

ou plastificado. 

UNIDADE 108  R$                21,30  

39 PANO DE LIMPEZA MULTIUSO: Desc UNIDADE 6300  R$                11,21  

40 
PANO DE PRATO, 100% algodão, branco, com bainha, 

lavado/alvejado, com dimensões aproximadas de 68x40cm. 
UNIDADE 378  R$                13,67  

41 
PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO, algodão cru, alvejado, 

tipo saco, reforçado, medindo 80 X 60 cm. 
UNIDADE 1116  R$                13,66  

42 

PAPEL HIGIÊNICO, de fibra natural 100% celulósica e 

virgens, de 1ª qualidade, folhas simples picotadas e macias, cor 

branco, extra resistente, sem fragrância (neutro). Tamanho do 

rolo comprimento: 30m largura: 10cm. Conforme normas do 

IMETRO, INPI e N.B.R Embalagem: fardo de 64 rolos 

FARDO 2203  R$             118,25  

43 

PAPEL TOALHA EM ROLO, para mãos, de fibra natural 100% 

celulósica, de 1ª qualidade, em folhas duplas picotadas e 

gofradas, cor extra branco, extra resistente e alta absorção, sem 

estampa. Rolo com no mínimo 60 toalhas e medindo 22x20cm. 

Embalagem: pacote com 02 rolos. 

PACOTE 2205  R$                13,40  

44 

PEDRA SANITARIA: tipo arredondada, com suporte, 

fragrância floral, em consistência solida, composto de 98,99% 

de paradicorobenzeno. 

UNIDADE 1980  R$                   7,37  

45 

RODO PARA LIMPEZA, Material Cepo: madeira c/ 2 

borrachas resistentes, Comprimento Cepo: 40 cm, Material 

Cabo: madeira, comprimento Cabo: 120 cm, Características 

Adicionais: montado, cepo de madeira de 1º qualidade, lixado, 

com perfeito acabamento com cabo perfeitamente reto e 

encapado. 

UNIDADE 639  R$                20,67  

46 

SABÃO EM BARRA, glicerinado, neutro, multi- uso, 

dermatologicamente testado, biodegradável, para limpeza em 

geral. Registro no Ministério da Saúde. Embalagem com nome 

do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem: caixa com 10 x 1000g. 

CAIXA 441  R$             103,78  
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47 

SABAO EM PÓ, para limpeza pesada, em utilização para 

limpezas acondicionado em embalagem plástica com 500 gr, 

rotulo com informações sobre o sabão em pó, fabricante, 

responsável técnico, registro no ministério da saúde ou 

ANVISA. 

UNIDADE 20880  R$                   9,96  

48 

SABONETE LIQUIDO neutro (ph entre 7,0 a 8,0), com bico 

dosador comum para higiene das mãos. Embalagem: frasco com 

500ml. 

UNIDADE 610  R$                43,49  

49 

SABONETE INFANTIL 90 GRAMAS,dermatologicamente 

testado, fragrância agradável, de boa qualidade. Notificado na 

ANVISA/MS. Embalado separadamente com nome do 

fabricante, lote, data de fabricaçãoe prazo de validade. 

Embalagem: 90 gramas. 

UNIDADE 620  R$                11,88  

50 
SACO PARA LIXO domestico, de polietileno, com capacidade 

de 15 litros. Embalagem: Pacote com 100UND 
PACOTE 680  R$                19,50  

51 
SACO PARA LIXO domestico: de polietileno, com capacidade 

de 100 litros. Embalagem: Pacote com 100 und. 
PACOTE 680  R$                34,90  

52 
SACO PARA LIXO domestico: de polietileno, com capacidade 

de 30 litros. Embalagem: Pacote com 100 und 
PACOTE 680  R$                19,58  

53 
SACO PARA LIXO domestico: de polietileno, com capacidade 

de 50 litros. Embalagem: Pacote com 100 und. 
PACOTE 680  R$                37,32  

54 

SHAMPOO INFANTIL NEUTRO - Especificação: Shampoo 

infantil, suave, neutro, para todo tipo de cabelo, sem corante e 

que não cause ardência ou irritação nos alhos ou pele 

clinicamente e dermatologicamente testado, embalgem de 

mínimo 200ml com o nome do fabricante, prazo de validade 

mínima de 12 meses a contar da data da entrega. Produto 

notificado pela ANVISA/ Ministéio da Saúde. Indústria 

Brasileira, 

UNIDADE 900  R$                28,47  

55 
SODA CAUSTICA tipo escama embalada em potes de 300g, 

composta de hidróxido de sódio. 
UNIDADE 540  R$                18,26  

56 SUPORTE PAPEL DE CAFÉ Nº103 UNIDADE 360  R$                16,85  

57 
TABUA DE CORTAR CARNE - Em polietileno medindo 25 x 

38cm x 20mm 
UNIDADE 198  R$                55,75  

58 
VASSOURA PIAÇAVA tipo leque, cabo de cabo de madeira, 

medida da base 40 cm, com base de metal 
UNIDADE 738  R$                28,29  
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59 

VASSOURINHA PARA VASO SANITÁRIO com cabo e 

estrutura em plástico maciço, medindo o cabo aprox. 25cm, 

altura do pincel medindo aprox. 9cm e diâmetro aprox. de 9cm 

com cerdas firmes de nylon, formato arredondado e com suporte 

para a vassourinha, com selo contendo dados do fabricante e 

marca do produto. 

UNIDADE 162  R$                11,86  

 

• Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no do Estudo 

Técnico Preliminar. 

• O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021. 

• O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Subcontratação 

5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto. 

 

5.2 Garantia da contratação 

5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados da data em que a Secretaria municipal de educação solicitar, por meio 

de ordem de compra ou solicitação de empenho, em entrega parcelada conforme necessidade da Secretaria. 

6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar imediatamente, para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3 O bem objeto desta contratação deverá ser entregue no seguinte endereço: Av. Marechal Deodoro da Fonseca Nº 20 bairro 

centro, Concórdia do Pará. 

6.4 Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, 

sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços.  

6.5 Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem de Compra e/ou da Nota 

de Empenho expedidos pelo setor competente. 

6.6 As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, através de Ordens 

de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos produtos e suas respectivas quantidades. 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

• FISCALIZAÇÃO 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

• FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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7.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

• GESTOR DO CONTRATO 

7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
7.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
7.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
7.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
7.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
7.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

• RECEBIMENTO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

• LIQUIDAÇÃO 

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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8.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

▪ o prazo de validade; 

▪ a data da emissão;  

▪ os dados do contrato e do órgão contratante;  

▪ o período respectivo de execução do contrato;  

▪ o valor a pagar; e  

▪ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

8.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

8.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

• PRAZO DE PAGAMENTO 

8.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

• FORMA DE PAGAMENTO 

8.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

8.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

• ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

8.23 A presente contratação, se necessário, permite a antecipação de pagamento total ou parcial a critério da Administração, 

conforme as regras previstas no presente tópico.  

8.24 Em caso de antecipação o contratado emitirá recibo, nota fiscal ou fatura correspondente ao valor da antecipação de 

pagamento, tão logo seja assinado o termo de contrato, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

8.25  

8.26 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de 

inexecução do objeto. 

8.27  

8.28 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato. 
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8.29  

8.30 O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação acumulada 

do INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

8.31 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

8.32 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento do recibo, nota 

fiscal ou fatura correspondente. 

8.33 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular 

execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

8.34 O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 

8.35 comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do valor 

remanescente; 

8.36 prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 10%. 

 
• SESSÃO DE CRÉDITO 

8.37 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente 

tópico. 

8.38 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de 

prévia aprovação do contratante. 

 

8.39 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em 

relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

8.40 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 

de maio de 2020. 

 

8.41 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 

DE 2020 e Anexos). 

 

8.42 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 

contratado. 

 

8.8. O Prazo de Vigência será de Até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação 

Vigente. 

9. FORMAS E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

• FORMA DE FORNECIMENTO 

9.2 O fornecimento do objeto será integral, em parcela única. 

• EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• HABILITAÇÃO JURIDICA 

9.4 No caso de empresário individual: inscrição no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

                                                                                     PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 

CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará 

9.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

• HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas físicas, juntamente com o QSA; 

9.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

9.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Infrações 

Trabalhistas que tratam de Controle de Processos de Multas e Recursos , em atendimento a Portaria 667/2021 do MTP, expedida 

eletronicamente através da Secretaria de Trabalho, bem como a apresentação das certidões de ações trabalhistas de jurisdição do 

Estado da sede da licitante e Certidão negativa de efeitos para fins gerais; 

9.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.18 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

9.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.20 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável 

por igual período a critério da administração. 

• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME 

nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II);  

9.23 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço deverá vir acompanhado de cópia da carteira de identidade do profissional do contador, Certidão de 

Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 

CERTIFICANDO que o(a) profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução 

nº 1.637/2021- CFC, juntamente com a certidão simplificada, que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, 

comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, e 

certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial.  

9.24 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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    LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.25 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 

valor estimado da contratação ou item pertinente. 

9.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

9.28 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.29 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

9.30 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas:  

9.31 O atestado de capacidade técnica deverá apresentar no mínimo 10% de fornecimento da quantidade do item ao qual 

deseja concorrer. 

9.32 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica genéricos ou que não indiquem a quantidade fornecida. 

9.33 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

9.34 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.35 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

• OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.36 As licitantes deverão apresentar juntamente com os seus documentos de habilitação: 

9.37 Certidão negativa de registro de contas julgadas irregulares e/ou reprovadas, emitida pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará-TCMPA, ou do Estado de competência da licitante.  

9.38 Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (Sede da licitante), 

com vigência atualizada. 

9.39 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências supervenientes, 

assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

9.40 Declaração que cumpre os requisitos para habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

9.41 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

9.42 Declaração autorizando a Secretaria Municipal para investigações complementares que se fizerem necessárias. 

9.43 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

9.44 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

9.45 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução normativa SLTI/MPOG 

nº2, de setembro de 2002. 

9.46 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal 

exercendo funções técnicas comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. 

9.47 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

9.48 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.49 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no 

Edital e seus anexos. 
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9.50 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.51 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.52 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.53 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.54 Para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como de até 60 (sessenta) dias 

anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto para os documentos que tenham validade 

indeterminada. 

9.55 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido. 

9.56 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.57 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.58 A não apresentação de  qualquer documento exigido para a habilitação, implicará na inabilitação do licitante. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.209.573,46 (Dois milhões, duzentos e nove mil, quinhentos e setenta e 

três reais e quarenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.3.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.3.4 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista neste Termo de Referência. 

10.3.5 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município de Concórdia do Pará. 

10.3.6 Por se tratar de processo licitatório para Registro de Preços, a dotação orçamentária será definida no momento 

da aquisição. 

 

Concordia do Pará, 18 de março de 2026 
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Carmem Lucia Guimarães Santiago 

Secretária Municipal de Educação 
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